
 

 

RELATÓRIO DELEGADO 

 

JOGO: JC FUTEBOL CLUBE X E. C. TARUMÃ 
DATA: 19.11.2020   LOCAL: FLORO MENDONÇA 
HORA: 15:30h 

1. Quantidade de policiamento em serviço durante a partida. 
[  X  ] SUFICIENTE, QUANTIDADE DE _09_ PMs 
[ ] INSUFICIENTE, QUANTIDADE DE .............. 
 

2. Condições dos vestiários das equipes e dos árbitros. 
[  X  ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO 
 

3. Condições do placar e do serviço de som do estádio; 
[   ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO   [ X ]NÃO TEM 
 

4. Condições de regularidade do gramado; 
[  X  ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO 
 

5. Condições dos refletores do sistema de iluminação do estádio; 
[  ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO    [  X  ]NÃO TEM 
 

6. Acomodações para as equipes nos bancos de reservas; 
[  X  ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO 
 

7. Acomodações para a delegação visitante; 
[  X  ]SIM [  ]NÃO 
 

8. Comportamento do público; 
[    ]BOM    [  ]REGULAR   [  ]PESSIMO     [  X  ] SEM PÚBLICO 
 

DAS OCORRÊNCIAS: 
 
- Informo que aos 45+6 minutos do segundo tempo após uma marcação de um tiro 
penal em favor da equipe do JC Futebol Clube, os jogadores de Nº 14 Sr. Cleiton 
Borges Caldas, Nº 6 Sr. Matheus Felipe Freitas dos Anjos, Nº 19 Kayque Viana da 
Conceição, foram em direção do Assistente 1 Sr. Uesclei Regison Pereira dos Santos 
para reivindicar lances que ocorrera no jogo, foi quando os jogadores de Nº 17 Sr. 
Nathan Vinicius Tomazini e o atleta de Nº 18 Lucas Oliveira Pequeno dos Santos, 
partiram em direção do Assiste 1 Sr. Uesclei Regison P. dos Santos e o agrediram 
com socos e pontapés, foi quando o Srs. Bruno Ferreira Silva Nº 15 atleta esse que 
já havia sido expulso e o Sr. Evanilton Ferreira da Silva Junior Presidente do Conselho 
Deliberativo do E. C. Tarumã também partiram para agressão dando-lhe socos, 
murros e pontapés e gerando uma confusão generalizada e só parando com a 



 

 

intervenção da policia militar que fez uso do gás de pimenta para dispersar os demais 
atletas. 
- Informo que a partida ficou paralisada por 10 (dez) minutos. 
- Informo que não foi possível realizar a cobrança do tiro penal devido os jogadores 
reclamarem do efeito do gas de pimenta nos olhos, o árbitro da partida Sr. Antonio 
Carlos Pequeno Frutuoso comunicou os capitães das duas equipes e seus treinadores 
e deu por encerrada a partida. 
- Informo que o Assistente 1 Sr. Uesclei Regison P. dos Santos fez Boletim de 
Ocorrência da Delegacia da Cidade de Itacoatiara bem como também realizou exame 
de corpo delito no hospital José Mendes em Itacoatiara. 
- Segue abaixo Boletim de Ocorrência 
 
 
 
 

_____________________________________ 
DELEGADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 


